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ESTAI» DE RONDôI\üÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MT]NICIPAL DE BIIRITIS

PARECER

coMlssÃo DE coNsTlrulcÃo EJUsÍtcA
PROJETO DE tEI N9 058/2025

MENSAGEM DE LEI N9 694/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe mbre Aberturu de Crédito

Adicional Especiol por Superávit Finonceiro no Orçomento vigente e dá Outros Providêncios"

I. REUTóR]O

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que, dispõe sobre a abertura de Crédito especial no valor de

102.718,47 (cento e dois mil, setecentos e dezoito reais e quarenta e sete centavos), destinado a devolução de saldos.

\-II -ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,

não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Leí Ns 05812025, revestê-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 24 de março de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAçÃO

- do Projeto de Lei Ne 058/2025.

Estiveram presentes os Senhores Veread

liana Cibelly dos Santos Lucas Dhio sdeTa aSner

Vereadora Presidente Ve Vereador Membro
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ESTÂIX) DF, RONDôNIA
PODER I,T]CISLATIVO

cÂMÀRÂ MTTNICIPAL DE B(IRITIS

PARECER

coMrssÂo pE HNANCAS. oRCAMENTO E FTSCALIZAçÃO

PROJETO DE LEI N9 OS8I2O25

MENSAGEM DE LEI N9 69412025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Abertura de Crédito

Adicionol Especiol por Superávit Finonceiro no Orçdmento vigente e dó Outras Providêncios"

I. RElÂTóRlo

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que, dispõe sobre a âbertura de CÍédito especial no valor de

102.718,47 (cento e dois mil, setecentos e dezoito reais e quarenta e sete centavos), destinado a devolução de saldos.

s-t -ANÁUSE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças,

Orçamento e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projêto de lei Nq 05812025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsutTADo DA VOTAçÃO DA COMISSÃO

\ Comissão de Finanças, OÍçamento e Fiscalizaçâo em Reunião realizada no dia 24 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃo do Projeto de tei Ns 058/2025.

Estiveram presente Sen ores Vereadores,

Gi rto ncto Renato Leitã

Ve or Presidente Vereador Relator Verea r Membro
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGÍS

CÂNIAR{ tutrNlat p
LATTVO
AL DE BURITIS

COMISS AODE EDUCACÃ tsEM-ESTAR
PROJETO DE LEI N.058/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe ,,Dispõe sobre Aberturd de créditoAdicionol Especior por superávit Finonceiro no orçomento vigente e dá outros providências,,

MENSAGEM DE LEI N" 694/2025

presentes os Seúo dores,

bel ly dos Sántos
M3à*^( 6","--
Ueder RodrigüesÍeneira -

Vereador Membro

I - RELATÓRIO

o Poder Executivo Municipal propõe o Proieto de Lei que, dispôe sobre a abertura de crédÍto especiar no valor de7o2'778'47 (cenlo e dois mil, setecentos e dezoito reais e quarenta e sete centavos), destinado a devoruçâo de saldos.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde eBem-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.
III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 058t2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e
de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acorhido. por isso, voto pera sua aprovação.
rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO
A Comissão de Educação, saúde e Bem-Estar social, em Reunião realizada nodia 24 de março d,e 2025,
opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela
ÂPROVAÇÃO do projero de Lei N.058/2025.

Estiveram

L J

Vereador

xetra

Vereadora Relatora


